LEI Nº. 2.455/2020, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2020
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER NO VALOR DE R$ 985.580,00 (NOVECENTOS E OITENTA E CINCO MIL, QUINHENTOS E OITENTA REAIS).
OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:



Art. 1º Autoriza abertura de Crédito Adicional Especial ao orçamento do Município de Schroeder, para exercício de 2020, no valor de R$ 985.580,00 (novecentos e oitenta e cinco mil, quinhentos e oitenta reais), como segue:

	04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

	04 – ASSESSORIA DE SAÚDE

	10.301.0013.2050 – Manutenção das Ações de Atenção Básica 

	3.1.90.04.00.00
	00.01.0002
	Contratação por Tempo Determinado
	30.000,00


	04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

	05 – SETOR DE SAÚDE

	10.301.0013.2.055 – AÇÕES ESTRATÉGICAS DA SAÚDE DA FAMÍLIA

	3.1.90.04.00.00
	00.01.0002
	Contratação por Tempo Determinado 
	1.000,00

	3.1.90.04.00.00
	00.01.0216
	Contratação por Tempo Determinado 
	1.000,00

	3.1.90.04.00.00
	00.01.0217
	Contratação por Tempo Determinado 
	1.000,00

	3.1.90.04.00.00
	00.01.0214
	Contratação por Tempo Determinado 
	470.580,00

	3.1.90.04.00.00
	00.01.0211
	Contratação por Tempo Determinado 
	200.000,00

	3.1.90.04.00.00
	00.01.0212
	Contratação por Tempo Determinado 
	45.000,00

	3.1.90.04.00.00
	00.01.0215
	Contratação por Tempo Determinado 
	1.000,00

	3.1.90.04.00.00
	00.03.0064
	Contratação por Tempo Determinado 
	180.000,00


	09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

	02 – DIRETORIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

	08.244.0015.2.064 – GESTÃO SUAS

	3.1.90.04.00
	00.01.0000
	Contratação por Tempo Determinado
	20.000,00


	09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

	02 – DIRETORIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

	08.244.0015.2.065 – PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE (CREAS)

	3.1.90.04.00
	00.01.0000
	Contratação por Tempo Determinado
	35.000,00


	09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

	02 – DIRETORIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

	08.244.0015.2.066 – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (CRAS)

	3.1.90.04.00
	00.01.0000
	Contratação por Tempo Determinado
	1.000,00


Art. 2º Para atendimento da Suplementação de que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes dos cancelamentos parciais e ou totais das dotações do orçamento vigente, como segue:

	04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

	04 – ASSESSORIA DE SAÚDE

	10.301.0013.2050 – Manutenção das Ações de Atenção Básica 

	3.1.90.11.00.00
	00.01.0002
	Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
	30.000,00


	04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

	05 – SETOR DE SAÚDE

	10.301.0013.2.055 – AÇÕES ESTRATÉGICAS DA SAÚDE DA FAMÍLIA

	3.1.90.11.00.00
	00.01.0002
	Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
	1.000,00

	3.1.90.11.00.00
	00.01.0216
	Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
	1.000,00

	3.1.90.11.00.00
	00.01.0217
	Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
	1.000,00

	3.1.90.11.00.00
	00.01.0214
	Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
	470.580,00

	3.1.90.11.00.00
	00.01.0211
	Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
	200.000,00

	3.1.90.11.00.00
	00.01.0212
	Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
	45.000,00

	3.1.90.11.00.00
	00.01.0215
	Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
	1.000,00

	3.1.90.11.00.00
	00.03.0064
	Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
	180.000,00


	09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

	02 – DIRETORIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

	08.244.0015.2.064 – GESTÃO SUAS

	3.1.90.11.00
	00.01.0000
	Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
	20.000,00


	09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

	02 – DIRETORIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

	08.244.0015.2.065 – PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE (CREAS)

	3.1.90.11.00
	00.01.0000
	Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
	35.000,00


	09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

	02 – DIRETORIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

	08.244.0015.2.066 – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (CRAS)

	3.1.90.11.00
	00.01.0000
	Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
	1.000,00



Art. 3º O Executivo está autorizado, nos termos do art. 9º da Lei Municipal nº 2.448/2019 – LOA, a abrir créditos adicionais, aos elementos criados por esta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder, 26 de fevereiro de 2020.

OSVALDO JURCK

                    Prefeito Municipal

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY

Assessor Jurídico 

